
L   E   I       Nº    181  -   de 12 de Maio de 1.997.

Dispõe sobre prorrogação do prazo de que trata o art.

3º, da Lei nº 86, de 18 de Novembro de 1994.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de  Ribeirão

Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal  aprovou e é promulgada a

seguinte Lei:

Art.  1º  -  O prazo  de que trata  o  art.  3º,  da Lei  nº  86,  de 18 de

Novembro  de 1994,  que institui  o  processo de regularização  do domínio  sobre terras devolutas

municipais do Município de Ribeirão Grande, fica prorrogado em dois (02) anos.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de Maio de 1.997.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )

         Prefeito Municipal
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( JOÃO CLAUDIO FERREIRA )

         Chefe de Gabinete


